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ANEXO VIII 
PARECER TÈCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

1.INTRODUÇÃO:     

Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 

15/09/2024 a 14/12/2024, apresentada pela ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E 

CULTURAL CLUBE DE REGATAS PENÍSSULA, em  17/03/2025 , cuja 

identificação resumida consta do quadro a seguir: 

Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL CLUBE DE 
REGATAS PENÍSSULA 

CNPJ: 24.817.767/0001-76 

Data de Criação: 10/09/2014 

 Endereço: Rua Júlio David, 57/Fundos – Ribeira – CEP: 40.420-230, Salvador 

- Bahia .Endereço eletrônico (e-mail):  clubepeninsula@yahoo.com 

 

 

PARECER TÉCNICO 

Instrumento da Parceria:  

 “ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL CLUBE DE REGATAS 

PENINSULA”.  

Termo de Fomento nº 21/2024. 

Vigência da Parceria:  

08/05/2024 a  15/09/2024 

Valor Total da Parceria: 

R$ 80.300,00(Oitenta mil  e trezentos reais) 

Gestor da Parceria: 

Uilson José Silva de 
Souza 

Processo nº: 

069.1486.2024.0001512-03 

Prestação de Contas:  

069.1486.2025.000.1171-11 

OSC Celebrante:  

 ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL CLUBE DE REGATAS PENÍSSULA 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia 

Coordenação de Excelência Esportiva 
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A parceria celebrada por meio do Termo de Fomento  nº 21/2024, passou pelas 

alterações que seguem sintetizadas: 

 

ALTERAÇÃO   DA   PARCERIA 

 
O Diretor-Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da 

Bahia - SUDESB, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante 

nos respectivos processos,  

RESOLVE:  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, de 31 

de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), 

resolve a SUDESB, alterar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 

21/2024, e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL CLUBE DE REGATAS 

PENÍNSULA. Da Vigência: Fica alterada a vigência por mais 150 (cento e cinquenta) 

dias, ficando seu termino para 12/02/2025. Da Execução: Fica alterada a 1ª etapa do 

“CAMPEONATO BAIANO DE REMO 2024” para o dia 16/06/2024. Data: 

21/05/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Jair 

Santos Fonseca, Representante Legal da Associação.  

 

No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma 

discriminada abaixo: 

 

Valor Total da Parceria: 

Nº da 
Parcela 

Repasse Previsto Repasse Realizado 

Data Valor Data Valor 

Única 08/05/2024 R$ 40.300,00 15/05/2024 R$ 40.300,00 

 Agosto/2024 R$ 40.000,00 15/08/2024 R$ 40.000,00 

TOTAL    R$ 80.300,00 
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1. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.1. Análise da execução do objeto 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria 

com base na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº. 17.091/2016. 
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a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas: 

    Realizar o Campeonato Baiano 

de Remo 2024  

 
Indicador 

 
 

 
Unidade 

 
Meio de 

Verificação 

            

1ª Etapa 2ª Etapa 3ª Etapa 4ª Etapa 

 Disseminar o 

esporte de alto 

rendimento, na 

modalidade de 

Remo Amador e 

Profissional 

Indicador 1:Nº 

de atletas 80 

atletas por cada 

etapa 

Atletas Relação de 

Inscritos e 

Registro 

Fotográfico 

P 
 

R 
 

% P R % P R % P R % 

               

             

   80 101 126 80 98 123 80 86 108 80 84 105 

               

               

OBJE TIVO DA                  
PARCERIA 

              

               

 Indicador 2: Nº 

de Etapas 

realizadas: 04 

Etapas Registro 

Fotográfico 
1 1 100 1 1 100 1 1 100 1 1 100 

                

                

                
METAS META 1: 

Melhoria do 

nível  técnico dos 

atletas de Remo 

do Estado da 

Bahia 

Indicador 3: Nº 
Atletas  

Atletas  Súmula e 
Registro 
Fotográfico 

80 101 126 80 98 123 80 86 108 80 84 105 

META 2: 

Premiar os 03 

primeiros atletas 

de cada categoria 

 

Indicador 4: 

Nº de atletas 

classificados 

 

 

 Atletas 

 

 
 

Equipes 

e Atletas 

 

18 21   117 18 16 89 18 17 94 18 18 100 

Desempenho por Período 117% 108%        102% 103% 

Desempenho da Parceria 108% 

 

 

 
 

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 

A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no 

Plano de Trabalho: 
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Ações 

 

 Ação 1    Ação 1. Promover toda estrutura para realização do projeto “CAMPEONATO BAIANO 

DE REMO 2024”” 

Critério de Aceitação: Foi contratado  Serviços de Estrutura e Logística e Contratar Outros Serviços, 

conforme descriminados nos itens: Infraestrutura e Outros Serviços, de acordo com a previsão de 

receitas e despesas  

Ação 2. Divulgação do Evento 

Foi confeccionado material de divulgação e identificação do Projeto, Comprar Material Promocional 
em conformidade com o Manual de Marcas da SUDESB, quantitativo e especificação técnica, de 
acordo com o descritivo dos itens: Comunicação; Material Promocional, de acordo com a previsão de 
receitas e despesas 

 
 

Ação 3.  Premiação 

Critério de Aceitação: Foi  confeccionado  Medalhas e Troféus, em conformidade em conformidade com 

o quantitativo apresentando neste projeto, de acordo com o descritivo dos itens: Premiaçao, de acordo 

com a previsão de receitas e despesas. 

 

 

c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 

até o período:  

        O evento busca disseminar o esporte de alto rendimento, promovendo o 

fortalecimento da modalidade de remo, além de selecionar atletas talentosos 

para a prática intensiva em busca de resultados expressivos para a 

participação dos mesmos em eventos estaduais, e nacionais e que atende o 

Calendário Anual da FCRB, com provas individuais e por equipe, nas 

categorias de base, amador e Profissional, masculino e feminino, sendo assim,  

o evento constitui uma importante ferramenta de inclusão social e oportunidade 

para a interação das famílias, troca de experiências e um marco na vida 

esportiva do atleta que dá um passo importante em direção a sua formação 

profissional e na carreira como atleta, além de contar pontos para Ranking, 
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2.2. Análise da execução financeira   

 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução Financeira da parceria 
com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 

 

a) Análise dos documentos comprobatórios das despesas: 

No que tange a análise da prestação de contas financeira a Associação 
Esportiva e Cultural Clube de Regatas Península - AECCRP o 
 apresentou os seguintes documentos: 

✔ Resumo das Movimentações Financeiras do Período  12/05/2024 a 

08/12/2024; 

✔ Relação de bens; 

✔ Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas no Período 12/05/2024 a 

08/12/2024; 

✔ Demonstrativo de Despesas de Pessoal; 

✔ Demonstrativo dos Recursos Provisionados e Comprometidos no Período 

12/05/2024 a 08/12/2024; 

✔ Relação Analítica de Despesas 

✔ Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos 

bancários. 

  

Após análise da documentação enviada pela Associação Esportiva e 
Cultural Clube de Regatas Península - AECCRP referente à prestação de 
contas das parcelas 1ª e 2ª parcelas, informamos que a documentação 
foi devidamente analisada e não apresenta pendências. 

  

Após a análise do extrato bancário, verificou-se que as despesas previstas 
no plano de execução físico-financeira do período avaliado, bem como os 
pagamentos realizados, correspondem diretamente aos valores debitados na 
conta corrente específica da parceria. Dessa forma, ficou demonstrada a 
compatibilidade entre os gastos efetuados para a execução do projeto e os 
valores retirados da conta. 

Além disso, houve a cobrança de tarifas bancárias no total de R$ 151,80. No 
entanto, a Associação realizou um depósito de R$ 226,80 e, posteriormente, 
efetuou a retirada do valor excedente de R$ 75,00. 
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b) Devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, 
quando houver: 

   Não houve. 

  

c) Outras Informações: 

A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das 
cotações apresentadas na fase de formalização, sendo observado o princípio 
da economicidade. 

  

Diante dos fatos, informamos que o relatório de execução financeira 
das parcelas 1ª e 2ª do Termo de Fomento n° 21/2024 está regular. 

 

  

3 -AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE 

3.1 Resultados já alcançados e seus benefícios: 

      Ficou evidenciado que a realização do evento “Campeonato Baiano de Remo” 

traz um marco na  vida esportiva do atleta que dá um passo importante em 

direção a sua formação profissional e na carreira como atleta, além de contar 

pontos para Ranking, e em consonância com a finalidade da SUDESB, a qual 

tem buscado fomentar o esporte no Estado da Bahia.  

 

 

  

3.2 Impactos econômicos ou sociais: 

 

O evento justifica-se por se constituir uma importante ferramenta de inclusão 

social e oportunidade para a interação das famílias, troca de experiências e um 

marco na vida esportiva do atleta que dá um passo importante em direção a 
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sua formação profissional e na carreira como atleta, além de contar pontos 

para Ranking. 

 

Além do impacto Social no tocante a saúde pública, a CAMPEONATO BAIANO 

DE REMO 2024, fomentou o consumo de produtos e serviços, já que todos os 

materiais e serviços contratados para execução do projeto, foram adquiridos 

dentro do estado da Bahia, fato que possibilita, que o valor investido pelo 

Governo do Estado, através da SUDESB, continue a movimentar a economia 

do estado, além da contratação de mão de obra local, gerando uma renda 

direta para essas pessoas. 

5. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto pelas áreas de acompanhamento/monitoramento e 

financeira, constatamos que a Entidade cumpriu de forma clara e objetiva, com 

as ações pactuadas e metas estabelecidas no plano de trabalho, através da 

parceria celebrada por meio do Termo de Fomento nº 21/2024, portanto a 

prestação de contas foi integralmente avaliada como regular. 

 

 
Salvador-BA, 26  de março de  2025. 
 
 

 
Gestor da Parceria 


